INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº  002/2018
OPERACIONALIZAÇÃO DO DEPARTAMENTO LICITAÇÕES E CONTRATOS


O Controle Interno do Município de Una - Bahia no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Lei n° 684/2004, de 14 de Maio de 2004 e o Poder Executivo do Município, instituem normas no âmbito da Prefeitura Municipal de Una para a operacionalização do Departamento  de Licitações e Contratos.

	
A Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) em seu Art. 20 estabelece um limite de 54% (cinqüenta e quatro por cento) para despesa do poder executivo com pessoal. O referido índice é considerado como uns dos principais entraves a serem enfrentados pela atual gestão. 
Diante disso, o controle interno, no uso de suas atribuições legais, solicita do Departamento de Licitações e Contratos que observe os índices contidos na Instrução Normativa RFB nº 971, de 13 de novembro de 2009, e acrescente uma clausula na  formalização do contrato, observando  o objeto especificado com a presente norma.
Fazendo alusão à referida instrução, poderemos assinalar tópicos dos mais importantes para o tratamento das despesas de pessoal as de terceirização, tópicos estes elencadas no teor dos artigos 450 a 455.
A aludida Instrução Normativa, em seu teor, alimenta informações detalhadas sobre as normas gerais de tributação das contribuições sociais destinadas à Previdência Social e das contribuições destinadas a outras entidades ou fundos, alem do que estabelece os procedimentos aplicáveis à arrecadação dessas contribuições pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB).
Para não estabelecer redundância, nos permitimos transcrever ipsis litteris a referida Instrução, da qual poderemos extrair todo o esclarecimento para auxílio na formação do convencimento necessário com vistas a tornar pacíficos os pontos ora tratados.

Art. 450. Para fins de aferição, a remuneração da mão-de-obra utilizada na prestação de serviços por empresa corresponde, no mínimo, ao percentual de:

I - 40% (quarenta por cento) do valor dos serviços constantes da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de serviços;

II - 50% (cinquenta por cento) do valor dos serviços constantes da nota fiscal, da fatura ou do recibo, no caso de trabalho temporário.

Parágrafo único. Nos serviços de limpeza, de transporte de cargas e de passageiros e nos de construção civil, que envolvam utilização de equipamentos, a remuneração da mão-de-obra utilizada na execução dos serviços não poderá ser inferior aos respectivos percentuais previstos nos arts. 452, 453 e 455.

Art. 451. Caso haja previsão contratual de fornecimento de material ou de utilização de equipamento próprio ou de terceiros, exceto os equipamentos manuais, para a execução dos serviços, se os valores de material ou equipamento estiverem estabelecidos no contrato, ainda que não discriminados na nota fiscal, na fatura ou no recibo de prestação de serviços, o valor da remuneração da mão-de-obra utilizada na prestação de serviços será apurado na forma do art. 450.

[bookmark: page228]§ 1º Caso haja previsão contratual de fornecimento de material ou de utilização de equipamento próprio ou de terceiros, exceto os equipamentos manuais, e os valores de material ou de utilização de equipamento não estiverem estabelecidos no contrato, nem discriminados na nota fiscal, na fatura ou no recibo de prestação de serviços, o valor do serviço corresponde, no mínimo, a 50% (cinquenta por cento) do valor bruto da nota fiscal, fatura ou recibo, aplicando-se para fins de aferição da remuneração da mão-de-obra utilizada o disposto no art. 450.

§ 2º Caso haja discriminação de valores de material ou de utilização de equipamento na nota fiscal, fatura ou recibo de prestação de serviços, mas não existindo previsão contratual de seu fornecimento, o valor dos serviços será o valor bruto da nota fiscal, da fatura ou do recibo, aplicando-se, para fins de aferição da remuneração da mão-de-obra, o disposto no art. 450.

§ 3º Se a utilização de equipamento for inerente à execução dos serviços contratados, ainda que não esteja previsto em contrato, o valor do serviço corresponderá a 50% (cinquenta por cento) do valor bruto da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de serviços, aplicando-se, para fins de aferição da remuneração da mão-de-obra utilizada na prestação de serviços, o disposto no art. 450 e observado, no caso da construção civil, o disposto no art. 455.
§ 4º A remuneração nos serviços de transporte de cargas e de passageiros será aferida na forma prevista no art. 453.

Art. 452. Nos serviços de limpeza em que houver a previsão de fornecimento de material e de utilização de equipamento, próprio ou de terceiros, exceto os equipamentos manuais, se os valores estiverem estabelecidos no contrato, ainda que não discriminados na respectiva nota fiscal, fatura ou recibo de prestação de serviços, o valor da remuneração da mão-de-obra não poderá ser inferior a:

I - 26% (vinte e seis por cento) do valor bruto da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de serviços, na limpeza hospitalar;

II - 32% (trinta e dois por cento) do valor bruto da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de serviços, nos demais serviços de limpeza.

Art. 453. Na operação de transporte de cargas ou de passageiros, o valor da remuneração da mão-de-obra utilizada na prestação de serviços não poderá ser inferior a 20% (vinte por cento) do valor bruto da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de serviços, observado, quanto ao transporte de cargas, o disposto no inciso V do art. 149.

Art. 454. O valor do material fornecido ao contratante, bem como o valor da locação do equipamento de terceiros utilizado no serviço, discriminado na nota fiscal, na fatura ou no recibo de prestação de serviços, não poderá ser superior ao valor de aquisição ou de locação, respectivamente.

Parágrafo único. A empresa deverá, quando exigido pela fiscalização da RFB, comprovar a veracidade dos valores dos materiais utilizados na prestação de serviços, mediante apresentação dos documentos fiscais de aquisição dos materiais.

Art. 455. Na prestação dos serviços de construção civil abaixo relacionados, havendo ou não previsão contratual de utilização de equipamento próprio ou de terceiros, o valor da remuneração da mão-de-obra utilizada na execução dos serviços não poderá ser inferior ao percentual, respectivamente estabelecido para cada um desses serviços, aplicado sobre o valor bruto da nota fiscal, da fatura ou do recibo de prestação de serviços:

I - pavimentação asfáltica: 4% (quatro por cento);

II - terraplenagem, aterro sanitário e dragagem: 6% (seis por cento);

III - obras de arte (pontes ou viadutos): 18% (dezoito por cento);

IV - drenagem: 20% (vinte por cento);

[bookmark: page229]V - demais serviços realizados com a utilização de equipamentos, exceto manuais, desde que inerentes à prestação dos serviços: 14% (quatorze por cento).

Parágrafo único. Quando na mesma nota fiscal, fatura ou recibo de prestação de serviços constar a execução de mais de um dos serviços relacionados nos incisos do caput, e não houver discriminação individual do valor de cada serviço, deverá ser aplicado o percentual correspondente a cada tipo de serviço conforme disposto em contrato, ou o percentual maior, se o contrato não permitir identificar o valor de cada serviço.

Feita esta apresentação, queremos direcionar em mais uma vez as atenções para a correta alocação de despesas concernentes a pessoal e nesse aspecto, podemos asseverar que em geral as despesas com empresas de consultoria devem ser classificadas no grupo de natureza da despesa Outras Despesas Correntes, no elemento despesa 35 – Serviço de Consultoria, portanto, não integrante das despesas com pessoal, tanto pessoa física quanto jurídica. No entanto, deve-se atentar para o caso da empresa de consultoria contratada vir a fornecer pessoal em substituição aos servidores ou empregados públicos, aí a despesa será de pessoal e registrada no elemento de despesa 34 – Outras Despesas de Pessoal.
35 – Serviços de Consultoria
Despesas decorrentes de contratos com pessoas físicas ou jurídicas, prestadoras de serviços na área de consultorias técnicas ou auditorias financeiras ou jurídicas, ou assemelhadas.
Observa-se, pois, que o pagamento da contratação realizada mediante as exigências formais e legais contidas na Lei nº 8.666/93, de prestador de serviço de consultoria, (pessoa física ou jurídica) que não substitua pessoal sob qualquer título, deve se dar através do elemento 35. Vale salientar, que o Perecer nº 281/10, Del. Luiz Eduardo Dourado Lopes, demonstra com clareza o entendimento das despesas com terceirização e contratação de mão de obra, que não substitui pessoal.
Conclui-se que, a padronização desses procedimentos irá contribuir com Administração Publica Municipal, com objetivo de cumprir com o Índice de Pessoal permitido em Lei.
Una - Bahia 20 de NOVEMBRO de 2018.
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